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,?a fo arttrro 46, da Lf! n9 tl.242, de t:J d3 julho de IBS3, o, bem at.:lm, ao 1,;�erido no Decreto n9 úl.5:'.8 éis 19 @.a agôsto de 1962, lotado no D2partali'.IJ.ent0 Fedeml :Ie Seguranoa F ,11,11. ca, ou na Policia do Dist11to Froual, aplicam-se as mesmas rC[:l'all de cnClJ.UMh'amento e 03 mesmos critérios [\)revistos no artigo anterior, devendo (ltn.te:rrar os referidos quadres, :li> acôr. r(to com a organização e esc:i.Iomunento :hie-á.rqulcos, em que venham a czr �nstitu!dos. 

1932, o, b�m o':.S.lm C3 �--:; re0zic1"��Mlldade d.a tr11HL0 con��i.iuir'.!..a> �1.a:.tl:i.'llS<b -Pe�soJ.1, c1mt:ro1adoJ p:lo JJcim,m.mmto AdminiEotrativo do súviÇo Ptiblico, grupados de acôrcio com o-., cri0 térios de enquadramento quo fo1·z.i-n apllcâvels, devendo os cargo, Eer suprimidos, 11or dccrzto, à medirla cmque vagarem naa cla�ses inlclais. 
Art. 22 - VÉ"XADO 
Parágrafo único - vrr.\co 
Art 23 - VETADO 

rc •- 'i�'.l - l?::sr,1:'·.1 o o.-r_,.1t,:;c.1o \ An:ii,o. :n9 4 - Poder Riwcutrvo Sub� !,,\'l.1.1.�1c!o11;,\, quatro (4J ,.a,•,-:. • <i:i anexo n9 4.24 - or;;ii.o-s l..1"'2nsfe;i�:isi F?cí:�õ:.o. ti� I:i.i.lc:.ção h...lcJ. üc DnHio para o Esto,d,o as, Ounn11° 
A t 2.. r,, t d' . t bnra - do Min:st�rio da Faz,mda. r . . J._ .: ura o a ::n .me,l ;o tte P:o:rún-rafo único. Par� atender às suas fm�l!dr:�es e de confC-<"[1;1t;o.de clesp::1;:i."'s de quulqu::r natureza decora com o a,t. 6- desta Lef o D.:t• 8;�· r.,ntes da inst-aJac;i'o e custeio dos ser0 i1;,llt:ilará,�,,1e�d� lo�o. o:��, �,8> D...!e- vlço.:, previstos nesta La1 é .o /:'orl:r g._c!ns R. u .c1,ms. no tcrd,�1.0 u:iclo- 1:,,ccui.'.vo autorizado a ::i.l>rlr pe10 Mla nal. ;1;stério da Fuzcnd'a, o crMlto espe0 

A.rt. 26. No correnta eicc�ci:i•), a, ó:ll de Cr() 3 00-0,000.000,00 (três bi0 

de1Spes.as c::m o D.F.S I:'., re::alya- ).hões de cruze,ros>. das as d::correntes· dJ. t1plir:a�ao da Art. 27. E' revogada, a. Lei n9 2.493 Lei n9 4 .345 de 26 de junho d� 19€:4, <le 21. de maio de 1955, be,n como o serão atendidao p�las do!ll;;õe.1 pró- :at. 63 e �Ctb parú�mfos, d11 Lei núd prias consi�nacl.as no On;•l:m.r;to da mero 3.'i�l, de 13 .le abril de 1960, 0 União, e, em relação ao pe;i.:;oa1 refe• di!ma·s e" :p :-:·c;u�a em contrário. 
Art. 21. Os servidores referidos no C!l'tigo anterior, que não ·1t•n11am a in�aa.-· os Quadros ora criados, os do Mm!stério da Justiça, e Negocio� Interiores, aprovados pel0 Decreto ndtnero IH. 629, de 10 de dezembro de 

.Art. 24. F!ctm supriinic!os l'l!> nruPo Ocupacional PF-800 - Segurança Pública e investigação quanro Hl) car. gos de Agentes de Policia Federal -
:a - e criados no Grupo Ocupacional rido no e.rt. 20 in fine .nediante Art. �i!. Esta Lei entrará em vlcor êestaque das dotaçõ_es co.:islgaa<.ias no na data de ma publicação. 

DEPARTAMENTO FEDERAL DE SEGURANCA PÚBLICA 

ANEXO 8 
CAHGOS DE PROVIMENTO E:\i CO:\USSAO 't=-=,--:_ =-:--=c-= - �----· -- -- ----- - - =--: __ :::...;::.::·--:,_�---�==- - -..:::-:::::---------=:l. N.0 de Cargos 

111'1

· l 11ll
l 
li11
il 1
1 1l

2l 2! �1 B n

Diretor-Geral , Chefe de Gabinete D iretor da fl;visão Cot,eeedor 

DENOM/NAÇii.0 

---- - ---=-==-==-=====-===== 

DIREÇAO SUPERIOR 
de Operc1çôes 

DIREÇÃO INTERMEDIARIA 
Diretor da Dlvl�ão de Administração Diretor da Divisão de Serviços Gerais Diretor do Instituto Nacional de Criminallst1caDiretor do Instituto Nacional de Identificação Diretor da Divisão de Policia Marítima, Aérea e de Frontelrns- P. F. I. Diretor da Div1sfio de Repressão ao Contrabando a Descaminho-- P. F 1. Diretor da D ivisão ele Polícia Fazendária -· P .F.1 Diretor da Div isão de Ordem Política e Social - P. - F. s. Chefe do Serviço de Repressão a -roxtcos e EntorpecentesP. F. L Chefe do Serv1ço de Repressão ao Tráfico de Pessoas - P. F I .Chefe do Serviço de Censura de Diversões Publicas - P F. s.Chefe do Serviço de Polícia Rodoviária - P F s. Chefe do Serviço de Dj]igências Especiais - P F. s.Chefe do Serviço de Planejamento - D O. Chefe _do Se.rviço de Operações - D o 

CARGOS DE OUTRA NATUREZA 
Delegado Regional do D F S P - 1.8 Categoria Diretor de Polícia Federal <:lc Investigações ! Delegado Regional do D F.S.P. - 2.ª Categoria Dlrt-tor de Policia Federal de Segurança De!E'gado Regional do D F s .  P. - 3.° CategoriaDiretor da Academia Nacional de Policia Che:le do Serviço de Informações Chefe do Serviço de Comunicações - D. S. O.

Símbolo 
'.) 1-C1-C 2-(1

3-C3-C3-C3-C 
4�C 
4-C4-C4-C
5-C 5-C 5-C 5-C 5-C 5-C '5-C.
,-e2-C2-C 2-C3-C3-C6-C5-C

Qualificação 

Funcionário do D. F. S .  P. 
Funcionário do D. F. S. P.Funcionário do D. F. S P.
Del_egado ou Insp. Pol icia FcderaD 
Delegado ou Insp. Policia FederalDe.legado ou rnsr,. Policia Federal
Delegado ou Insp. Pol!cla Federal Delegado ou·Insp. Pol!cia FederalFuncionário do D. F. S P Delegado ou Insp. Policia. FederalDelegado ou Insp. Policia FederalDelegado ou Insp. Policia. Federal Delegado ou Insp. Policia Federal 

= =-==-· f • l Veno1mento� ldcntJcos aos do Prefeito do O!strlto Feder�! 

ANl:XO li 
�ERVIÇO: ADMINISTRAÇÃO, IESCRITORIO lE'.. FISCO 

Grup.411 Ocupacional - AF-100 - Adminisiraçõo de Maicrlal iJérie de Classa ou Classes �óàtgo Acesso N.0 de Cargos e= =======--====-c=============l=========c= =====�=-=- -.C.--=

=-
-

610 
20 304 
8 12 

=------Nº de Cargos =--·-,-,,=_,.. 
17 21 41 8012050

=---'- -·� 

o 

Almoxarlfe "BN Almoxarlfe "A" Armazenista "B" Armazenista ''A" Assistente Comercl;ll "C" Ass istente Comercial "B" Assistente Comercial "A·· 

AF-10I-I6-B 
AF-101-14-A 
AF-102-l0•B· 
AF-102- 8-A 
AF-103-16-C 
AF-103-14-B 
AF-103-12-A 

Alrnox. "A· 0 .c.ss Com. ·A� 
Téc/:llco de Adm. -A -

Af.-200 
'---7..l Sérte cte Classe ou Classe.s acesso Códtgo \ 

Onc1t1 de -Ad-:lnls-;�ç�=;:=:;-- "=----=====-==r-==::::A=F=-2=
0

e::l=-1=6=-=C=·-=-ccc--=- =1=.é=c=ni=c=cc-,:d·=e=A=d=-=m:::. "li:," --�-=

'Ofic ln I de Administração "B" AF-201-14-B Ofic ial de Admin istração "A'" AF-201-12-A '; Escriturário "B" AF-202-10-B l Oficial de Adm. ".\"Escriturário "A" AF-202- 8-A · _ Escrevente__:dat!lógrafo AF-204- 7 1- E.l;cr1turárto "A" e Arqu!� "A� . é--.�-'-�--�-o.;·,E-;,.;-;c.·;...-;:;;;-=-._.;;;;;..:;;;;:d.:======---=i=-=_-=-:==-=-c·:;:-:=-==-=---·--- �- --- ---- - -· ·--- ---�

f 
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-

N.° de 
Cargos =- - ---------

3 Técnico 
l2 '1'écnico 
'1 Técmco 
8 Ttcmco 

Grupo Ocupocionol - AF-400 - Mocanixoçõo de Escritório 
- -

Série de Classe ou Classes Código 

-
de tiecanízação ºBº AF-4.01-16-B 
OE" Mecanização ºA'� < AF-{Ql-14-A 
Auxiliar C:l Mecanização "'D" AF-<102-11-B 
l\.uxillar de Mectlnlzaç�.o "A" .. l'u'<'-,;m� 9-A

. -

Técnico 

-- -·-·.

Acesro 

do Mersan!zaçE,o "A,A

e::...---::-:::-. --- . - ·--�-- - � .. -�:::---=-�� 

� - - �--==:r· ,- ------ � ..... -;, 
1 .. ---- .. y--

AceJso I! 0 G:'.l 1 
C!'.rgo'J 1 

Céc:,�o j 
. -�=--7=--=-· --=.,:-:..-c-..:cl·==----=- --=c,==c.=--�.=c-=,== • --- --. 
\ f..F'-501-14 \ 
1 A "'-5:3- e-B · / Of/c!n! d;� Aclm. ".',"

___J r'-5(·3- 7-A 1 ---- ---- _ _:.==..--:--· ----=--...:-=--�-�-=.:.......---:.=---- -------=-- .-=.:.. .:=:...:-=----=-�-·
-

--, 

e--··. -- --·- - ----- -- -- - - ====e:-===;::-:=-:::== 
. N.º tl:3 1 Sir 1! d:: Classa ou Claseev "= c-���i! Í� _.,........-==-1 =-· .. cc === . 

'1 
� 

Técnico d::- l.1.din\n•..:;traçil.o "B" 
8 Técnico C:e AfrmL1jstx·r.çâo "A" 
3 .l'i.Ss1stentz de Ac1r,.1i:ni1;traçio "BP 

· 12 1 t .s-si.:;t:;nte ele ii.d'1>.inístraç:io "A" ---- -- . - - ____ -----------

1:.0 t1;-, 
C::,;·5;;9 i 

----=-- ---=- ...... --=�--=-=..;...;::_::. ::.::....:-::..:-.:_-::;:1 
� f:�CJS[� 

-1==-==·-:.--=�-=--..:::·--. - -- e.-=··:·)
:'. 

r: .d 

� ti 
G 

J'J 
V ,_ - -

P::dre\ro a•cn 
J?idrziro "ü"

Pedreiro :,A.:, 
Pi,1tor "C" 
Pintor u-"'),, 

Pint:i,· "/\"'-� i 
-�---·- ---

r::..-li;"-;;;-� Série. de Classe ou Clc:ssOll Código -·-i - Acesco =Car.ago3 -====- =f 
Vidraceiro ··

-
--- " A-303- 6 --:-

__ L_ = 
;J Conservador de Material Rodante "B� A-304- 6-B· 4 Conservador de Material Rodante "A" A-304- 5-A

it=::,.._ -� 
-

;;:;µ;e4 =1 a a e-v- =s:rs=:: =CJ 

N.0 do 
Cargos 

l 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

·2

q. 

ft a 
1 -

Grupo Ocupacional A.-400 - Ma Gróflcoo, Papoiorio e Tlpo9roflo 
.. L "" 

Série de ClC!3De 

Composttor "DQ 

Composito.r "C .. 
Compositor "B'" 

Compositor "A'" 

Compositor Mecâruco "D� 
Compositor Mecânico "C"" 
Compositor Mecânico ·B· 
Compositor Mecânico -AR 

Encadernador "D" 
Encaderná,,;nr "CM 

Encadernador '•B• 
Encadernador "A-
impressor "D" 
Impressor "C" 
Impressor "BM 

Impressor u A" 

ou Clasaea 

.. 

. - - -

� 

---

Código 
- -- -

. � 

A-401-12-O
A-401-10-C
A-401- 9-B
A-401• 8-A
A-405-12-D

. A-405• 10-C
A-405- 9-B
A-405- 8-A
A-406-12-D
A-406-10-C
A-406- 9-B
A-406- 8-A 
A-407•l2•D 
A-407-10-C
A-407- 9-B
A-407- 8-A-

= 
\ 
�m 

' 
i 

1 ' 

<Grupo Ocupa;lonal - A-600 - Carpl11tarlai Civil, Naval, Marecmarl@ 

Série de Classe ou Classeti 

Carpinteiro -A" 
Marceneiro "A M 

Código 

.!\-601- 8-A 
A-603· 8-A

; 'T 

A.ces,o 

MA+ = 

Q 
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ll-

'\ 

-·

-

-

N.0 da o� &, C!asse ro Cuf.g�
Cortloo 

D Eleu!cJsta. EnrcJadof "D'" 

' metr!cl.ct.a Enroladt?r "e'" 
fl Eletric!sta Em:oladO!' "B'" 
J E!etrlc!sta Eru:o!adOE "'A 00 

<I E!etrfcista mstalllclor "A· 
d lllletrlc!sta OpaA-ador "A .. 
, Artífice de Aparelho de Telecomun.tctt� "iD"' 
4 Artífice de Aparelho de Tclecomunlc� "'C" 
6 Artífice elo Aparelho de Te.lecomun!oaçüe.s ":6"' 
8 Artífice de Aparelho de _'!eleoomunio�5es ª A .. 

N.0 d� Bérla &J Classe om Cla� 
Cc.rgoa 

a Enteladoir· e Estoladov ªB,: 

i Entalador e Estofador "A .. 
-�� ;.:,-� 

----

N.º d6 8hio de Cltm8 Otll Cltuseg 
CM'f/08 

D Mu.ntpulo,<lcr de Produtos Quin1lcos "'B"' 
:- MGnipulador de Produtos Qu!m.iooa "A .. 

-

N.0 de Bérl.s ae Classe ou Classes 
Cargos 

2 Bombeiro H!drâullco "B,. 

2 Bombel.J'o Hidráulico "A .. 

.Mecânico Operador .. A"' 

Mecân!co de Motores a CombUJJtão "'"A' 

�� Béfte de Classe· ou Classes 
= 

1 

,. 

Côà.ig@ 

A--801-12-D 
A--801-10-C 
A-801- 9-El
A-801- 8-A
A-802- 8-A
A-803- 8-A
A-804-12-D
A-804-10-C
A-804• 9-B
A-804- 8-&

Côà.tgo 

·A-903-10-B
A-803- 8·A

Códtço 

A-1001• 8-B
A-1001- 6-A

Código 

A-1201-10-B
A-1201- 8-P..

Código. 

A-1301- 8-A
A-'1305- 8-A

� IBorra.cheiro "B" \-1601° 8-!.ll 
1l Borracheiro ªA"'.· A-1601- 6-A
� !Lubr!ficador -••B" A-1602- 7-B
lJ X.ubriflcador uA" A-1602- 5-A
2 Mecânico Eletric!sta "B" A-1603-10-B

.aees;o 

:n:::r:::=:::w:t 1: • @--s; 
-

--· 

Acesso 

� 

= 

&cesso 

= ,,.,.. 

&..:>3SCO 

V 

ilçasso 

=c=-..i---"=V.- J 

a Mecânico Eletricl,:;t.� "A" �- A-1603- 8-A
=============--""'==--------==============================================-= 

N."' 123 
Cu;rgoD 

n 

IV.º do
Cargos 

20 

serie , éle Cl!Lsso Otl Clcis:ies li Código 

I':::,,.. __ = ==--.... 

l].,,""' ·
A

· 

A-1703· 8�.e.
E'.oldadOJ" uA" . A-1703- 8-A
l!.antm-naito ·-rr A-1710- 9-.B 
Ir.a.ntsr:aeiro u A" A-1710- 8-A 

rnl�Vt(G@1 �@�'l.l\Gv-.':�'.;S □ íit'U\t\'.i5�C�VCT$ 
Crei,o o���il:t:!o� = <eu -2.:11® � <1;:cii'ili:M:;::cc;ii:m 

1r B�e de e� o� Classev 

El,'tafeta "A" 
'X'elegrafls.ta QC"' ,
Tele"grafista 0'B00 

'lt'elegr&.f!sta .. A" 
Toletlpista 
Telefonista .. B" 
'll'elefoni.;ta "A M 

C-Odtgo 

ICT-206- '1-B, 
CT-207-16-C 
<CT-207-14-El 
<l;'il'-2íl-7-12-.C, 
<CT-208- 8 
l!!T-214- 7-B 
CT-�.f.l 

�SSO> 

·-

-

"í 
--- r------::::::..:::..) 

� 
I s _ 

_____::::::=:-,_-:i 

.---------..-� ����- - J 

�058'íl 
oscz:a:::.::n 

1· 

-,,. 
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1 

N º de 
Cargos 

10 
20 

N.0 de 
Cargos

..-!'::=.;;=---.. 

60 
90 

N.0 de 
Cargos 

2 

Grupo Ocupac;lanol - CT-300 - Marítlme e F_luvial 

Sérte d11 Classe ou CZassea Códiaoo

Cq-ndutor-M1t.orrta CT-303-12 
M arinl].eir9 CT-308-? 

Grupo. .Ocupadoncl - CT-400 .:... Rodovi6rlo 

Série de Clast• ou ClasH8 Código 'l 

Motorista "13'". 
Motorista "A" 

CT-401-10-B 
CT-401- 8-A 

SERVIÇ01 IDUCA(lO I CUl.TURA 
trupo Ocupadoaal ..;.. � 100 - Biblioteco 

\ 
Série d6 Classe ou. Classes �ódigo 

B=?-liotecário "B" (•)

Billliotecàrio "A• (•) 

EC-101-20-B 
li:C-101-19-A 
--- - � 

. ·-

Lce#,o 

� 
�oesso 

lca,o 

t •) Do acõrdo com a nova regulamentaçãci. para possu1<!orea ele nf9el unlver.&itµJo. 

-

N.0 de 
Cargos 

== 

l 

,4 
15 

'º 

N.0 de 
Cargos 

1 
1 
1 

N.0 de 
Cargos 

4 
1 
1 

-==--

N.0 de 
Cargos 

--== 

8 

12 
20 
30 
80 

N.• de 

cargos 

16 
8 

12 

10 
20 
10 

Grupo Ocupacional - EC-300 �Documentação e Divulgoç�o 

Série ds Clasae ou Cla38ea Oódtgo _MtlSO 

, Preparador de Texto "B. EC-301-17-B 
Preparador de Texto "A• EC-301-15-A 
Documentarista "A" EC-302-17-A 
Arquivista "C" EC-303-11-C Doaum. •A• - Of. 
Arquivista •.B'" EC-303- 9-B 
Arquivista "A" EC-303- 7-A 
Revisor "B" EC-306-14-D 
Revisor "A" EC::;i�"::12-� 

• Grupo Ocupacian� -EC-600 - Pat,iin6mo Histórico, Artístico e Museu

Série :de Classe ou Classe, !:ódtgo 

Conservador de Museu "A• . EC-601-17-A 
Preparador de Museu "A .. EC-602-12-A 
Auxiliar de Mu'leu. "!!.• �-6_03- 8-A 

Grupo Ocapacior.al - EC-700 - hsq,silo • Orientação Educollonol 

' 

Série d6 C'lasH ou Cia88el Código 

lceuo 

leema 

Adm. ªA•

- --10....cz::!' .. � 

Professor de Educaçl\o F1s1ca EC-701-18-B 
Técnico de Educação .. B" EC-!101-18-B 

. Técnico de Edu_ca_ç11o_ "A" EC-701-17-A 

. SERVJÇ(h GUARDA. CONSIRV AÇÃO I LIM�EZA 
Gnrs,o �pcidorud - GJ.,. l 00 - C�6o • Limpeze 

Sérl8 de Claass. ou Classea Códtgo 
-

Z�dor· "B• . 
GL-101- 8-B 

Zelado: ·A· GL-101· 7-A 
Serviçal "B"' GL-102- 6-B 
Serviçal ·A• , OL-102- 6-A 
Servente OL-104- 5 

Grupo OcupocloDGI - GL,.JOO - lervlto de Portario 
� : 

Série de Clas811 oa Clas36a C6dtgo 

Chefe de Portaria OL-301-13 
Portetro '"B" OL-302-11-B 
POJ� •&• OL-302- 9-A 
Auxiliar de'� -B" GL-303- 8-B 
A\1.'tiliar de Portaria uA.• 

, OL-303- 7-A 
Mensageiro. GL-30&· l 

, 

- --

Por\eiro • A q 

. 

.tcesst 

·• 

• 



ttmeai �ROFISSIONAL 
G,ttt,& Ctu'P�etOl\'11.1 - P-400 - Bohu-Artcs e Arles Apfic:eifal!I

Grupo Oc:up01t!onal ....,. J>-.$0Q) - Cincmcito!jraflo e t=ct09rofi01
=�-�:M·�s ·=1- --��rie de Cla.sse ou Classe11 � 

.,_ -•,-Código __ , - u WoUJgrafo=:;;:=-
--· �.,..,..,..,··=·=1·""="". = .... =P===-5

=
0
::.:2'-=l::::3==-C===�======

RO �otógrafo "B" :E'-502-11-B 20 · !Fotó�afo "A" l?-502- 9-A. 10 Fotógrnio Cinematogrtfico P-504- 7. . . �: 
=======o:-�·=::::-;::;•i.::-=-=-� ---·�=- =''" ::: = -,;__·""===:..-�====e.=-==-·-�-� 

Grupq Oc:upocionof - P-1000 .;_ Dcienho o Caitogrofü11

Grupo Oc:upocianof - P-1100 - Eletrônico-��1-:::aa:t:•e,:,.iur.,,:i:5::i,,:,i,,:-;., ,;::;:al>!<f'i->l:=::=-"-'�
�=-=--=>=--...-.:-�----4 

Acesso 

•3

Bérle de Clam, ou Classes 

J:nspetor Elet1•ônrcol:':lct1·otéanico "B" f!letrotécn!co "A"

Código 

P-1101-17
P-1102-15-B 
P-1102-13-A 

01'4111'3 Ocupoelo!'ffd - P..12,0O - i:11gonhorlo

:.���I � a� ��:: _______ �J_-___ c��1ij::__:_&1cesso 
=----=�--=

CJ � � �araWê'!o °E" t?--160!-11-B <1 'ií'� ao l!,e,lloratórlo ºA� 1?-1601-13 .. A L--e=:-- - ---==--- ___ ", ______ -�-� __ ,...:_..__,.. ____ . ______ .--=:-=.:. __ ..i..a--'[l---- -4- ;) 

• 

r 

.... 



,· .. �=º..,�,,..s,..,.�..,.._,..,, __ ,.....s=e=xt=a.,..
-
....,fe...,.i1=·a=2=0'""'=,.,.,.,..-� .. ,-.. ..,., .. ---:=:(l=IA=-R....,1=0=-=0=F=i=C..,.,IA=L==(=S=e=ç=ã=o=!===·,_P�a=rt=e=t),.....,.,,,.,...,.,_==---....,,...,N,.,.o .... v .. e· ... m .. b..,ro_d.ià.e...,;1.;,9,.;,6.,;4_ 

Grupo Ocupacional - P.�00 - Telec·omunicaçôn 

N ° de 
Cargos 

Série de Classe ·ou Classea 

_,,====!=======�· == 

Código 

3 Inspetor de Telecomunlêações P-2001-16 
2 Técnico de Telecomunicações .•B" P-2002-13-B 

A.cioooo 

Insp· de Telecomurucações 
4 Técnico de Telecomunicações h A- --��02,:-�2-A · 

-=-=e==-""- -- ............. ,_ .·..:•==-:-i.;,.,,ii..;-:'=:o-==-.c...· ,.. """'"""'="""'"""'"""' ... ..:.."""=== o=='c=-,-,,,-..,,' ===--===.,..,,...=-=-

4
-6 

e 
03 

--·--

cargos 

-- --

... 

Série 

Tradutor ·B-
Tradutor "A" 

de 

-. 

Grupo Ocupaclonaf - IP-2200 - Trodutor 

Class.e ou Classes Código 

P-2201-16-B
P-2201-14-A 

_,_

Grupo Ocupacional - TC-lOC - A.tt�11omla, Físico e, ,QuimJco 

. 

Acesso 

�==--===l=·=====--=----=-------=i---=====-=--=- ....,,...__, __ ..,,._,,, ___ _ 

·N ° de . Sérte de Classe 011· Cla.sse, Códtgo 

r 1 Quim1co "B- TC�202-22-B 
1 Quimlco "A- TC-202-31-A 

�---=!,====_.,.--==�-= ·======'"""'-='"'""------..... -=::...=:====-"""':...-"""""""'"""' ________ _ 

N.º de 
Cargos 

1 

N º de 

Cargos 

l 

N º ªª 

Cargoo 

. 1 

N ° d� 
Cargo:i 

� 

'i 
i 

N º de 

Grupo Ocupacional - TC-JÓC - Atuilrla e Contobilidado 

Serie de Classe 011 ClasseSJ Código 

-

Contador -e-
' 

TC-302-22-C 
Contador "B- TC-302-2l-B 
Contador •A·

-
T_C-302-20-A 

... 
·-===-:rtcr:ttr��- ·-

Grupo Ocupac,ona! - Te-SOO - !-&011om10, o Fina�çaa 

,. Série de ClasH ou Classea ·-7,<-"!��"'Ç Cóàtgo 

Econom1Sta "B" 
... TC-501-21-B 

Economista •A" TC-501-20-A 
-

Grupo Qcupaclonal - TC-6@@ � i!aeSUDhorla e Arqultetwc 

Série d.e Classe ou ClasS&l 

Engenheiro "B· 
Engenheiro ·A· 

Códtgo 

TC-602-22-B 
TC-602-21-A 

Grupo Ocupoc-1 - TC-G@O - Medicino 

Séne 118 Classa 01:1 Clo.3864 Código 
... 

Médlco "B. , TC-801-�-B 
MédlCO •A o TC-801-31-A 

Grupo_ Ocul)ffl� - f(.<;>«l!O - Odontologlo 
,, 

1./ 

. .... : Série li.e Claaoa ou Cl.a.8s81l '' Código 

CU-W-gtA.o-DentlSta ·C" TC-901-�-i. 
Clf\lrglA.o-Dentt!JA4 •B• TC-901-21· 
ClrUrglA.o-Denttsta "A" TC-901•20-A 

= • 9i ---=--

ADe86o 

= 

A00800 

?';��-:-} ._:t -

�i-5\-3-. ,, .... 

Ll.OC3t@ 

... , 

í1� 

"' ' " ..,. 

� 

-

·caf'l71)Q SéTIQ de C!Mae ou Class6ll Códtgo 

�==i
====================J:=====::;;

""

�==�li=====:::::;:;ç;:,:::;;::===� 

iil 
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ANEXO Ili 

tAítêôS DE OUTRA NA 1"UlmU 

N.0 da 
Cargos

1,1'.;;;:::- s:;;::.;::. : > 44th # € · ,-i-E 

Assistente Jul'id!co 
Tesoureiro Auxiliar
Escrivão <•0 > 

. ' e•> Do l!.t'..õrcic = a leglslD.çO.o em 'l'ltgor.
q .. ) !00 ecOrcio com o legl.GlnçO.o v1gonte • 

a, 1·t -r::r:::,;x::r: 

(}1MJ.li/fcaçD,o 

5t, >< % ., 

Bacharel em Direito
ll.A,l l'l.061 da 8°5-62 
Lei S. 751 do 18°4-60 

.. =.:� 

. fl•••) Oa ct!l'gml de EscrlvO.o, Simbolo 6•0, IJ',,s.-,..ôo cmtl.n(?Ulncio tl mdilc1o CWL1 � � 'i'OGBD® 

\ N.0 126 
Cargos 

é. 
� 

!l.S 

N.0 120 
1/Cargos 

= 

ia 
l\6 

iaa 
88 

,N,º &J 
r©wgoo_. i 

'O 

() ! 1<J . ., 

e 13 

) 
1N.º t&o 
1cargoa

o 

•118

llQ
e 

20 

· SEBVIÇOi POLICIA lF'EDERAL
@nr� Ompwoa�D � �� i@O - Cffi!IWro �et!s�& 

-·
Bdm· de Classe ou ©lasseo ©�tu@ 

©enscii Federal "'B"' W01'J1°l8°B 
Censoli" �ederal "A,. l?F-10M.7°A j:j• -·� 

.

��t�: �e Po::
Xl'ederal ªA"

@mi,o Oe®prieicm108 � li'l;-200 � �ctiloseopl@ IS'�Klelal 

�drle de Classe o� ClasseD 

l0atnoscop1sta Po11c1al "B". 
Datlloscopistii Policial "A" 
AUX. Datlloscopism Pollcial CIC"
Atm. Datiloscopista Policial "B" 

rtxu!,ígo 

W020l•l8°B 
!?F-201°17°.61
l?:Fo2()2°l6,,,C. o

íPF-202-15°B 
PF0202•14-A

Nwdl .acesso 
n--�-·-

l\8 !Xlspetor de Policia
Federal "A"

ll'i 
w Datiloscopista l?O•

Melai "A"
15 
1�

= 

(;}ualificaçilo 
= 

�so Colegla.A 
" u 

---.J 

�uallJicação 

iCUl'so Colecrial 
" " 

Ctlrso GinasiaJ 
D 

o Aux. Datiloscopista Policial "A" --·-----�-4==--- �---•----

@L'!Dfj>a €.h:1!!íJ1'1dC10Gi = 1,i>!;-300 = 

l1drt0 t&o Classa o;;i � 

. l?ertto Crlmfna.J "'C"
l?er1to Crlminal "'B" 
l?eritc Criminal "A"
l?m1to PollctaJ "'B" 

!?m1 to l?ollclal "A" 
-·---

Bérlo f2o f:lo.eso Gw «n� 1, 

------ ·-· - .,._ ·- -----=-
_--,,-.--, . 

2scli"ivl!o t1o lPollcia �e?l!,B "í6"' 

Escrlvâo da Policia Ped5i'QJ ".A'" 

�!vão fil!X. de Policio lrodero! °(jf 
liilscrtvão Awz. ele 'l?ollcia "B" 
liilscrtvão Aw,,. de 

-

----

Pol!cl "A" 
.. -----r-·=-=-o -

@(J(i;1go 

ln-'..SOM�
!PPo30Jo:!!-13 
!?F-301-20-A
f??-33aoUl-lBJ

l?F-302-17-A 

©_ót'M{f© 
-----

!t'F-40!-Ul•� 
lPil"-40!-R '1-A
ll'l?�02-A6°C
·!í'P-403--!.&o :í!l
l??-402°l�A

ii>evlel@ lfo6Jovc0 

í'-!8ve8 Í).00880 (JuaU/fcaçlio 

f 
== 

.M2 e� m'Irvlmú't;. 
81 "
.30 

t> 

! 
MI ertto Crlmtnal CW-So ColetI18ll-

"Ri," QU "B" seg\1Da 
do o duração do 
<JUi'S0, Xnspet.. PoL
Fcd. ªA" 

1'1 
" 

:www;::;s.a.wcum 

., 

-J

· I

,J 

. 

- 1 

., 
_, 

"ª 

,:-
,_J 

...; ' 
., 
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...... ,,...,. ______ --a.:-.. --"T.,-._,..,,,,,....,,,,,....,.,,.,.,_ _____ _ 

. Gru_Po Ocupac1ona1 - Pf-6CO - S:::r:.,-ançc ?ública o Investigação 

fo°"·;:::�=J.=·::::;:�
d

,,.º�-
.
s;-=t

l-==
===S= e =·r=ie=de�

Z
--=a=ss=e=

ou=C=l=as=s =e::::s:===�l'==:c::C=6==,JJ,=g=C)===l====N=f=v=e_z==:_;:=:l====A=c=e==sso===;:=:l==Q==uq=U=Jtc=�=�=· = -� 
17 Delegacl"I de Policia. Fe deral PF-601 <•) Bac::i. D�
20 Inspetor de Polícia Federal "B� PF�SOl-22-B 2:a ª " , 
25 Ir..spetcr tlo Policia Fe deral "A' PF-601-21-A 21 1 ... .. t 
46 Agente de Polícia Fe deral "BM Pl'P'-602-18-A JD Pei'Zb Cr"� ' � Co� 

"A" oli "B", segun- i 
. C:o a duração · do 

70 Agente J.e Polícia Fe deral "A" PF-602-1'1-A 1'1 
100 Agente Aux. de Policia Federal ªC- PF-603-16-C 18 

13'0 Agente Aux. de Policia Federal "B'° PF-603-15-B l!S 
-==5

::::50
=======A =ge=n==tie:: = A=ux

::::::::::. =d=e=P
==
o
==
li==ct::::::a=F= e..,;d-'--'e-'ra;c;;l_" __ A;:."_· _..._...;;.P:.;;;.F_·6

--:
0 .. 3,,;;·1;.;;4;..:•A"'---4-·_l!_

1•> Venctmentos de Professor Catedrf\tJQf 

curso, Insp. Pol. 
, Fed. ªA,. 

, Agente tle Po1. 
1 Fed. "A" 

POLICIA DO DISTRITO FED� 
AN!XO 1 

CARGOS ·DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
-

41 

• 

..• 
. .. 

N.0 éle Denomhuoao Símbolo QaaUJ•aag4o Cargos 
- ü-

� =-= ::-Jl§M 

DIP..EÇAO SUPERIOR 

1 Chefe de Polícia (•) 
Chefe de Gabinete 2-C ' 

' Diretor da Central de Operações 2-0 

.. DIREÇAO INTERMEDIARIA 

1 Direror d.a D1.vis!io de Serviços Gerala S-C Funciona.no aa r. o. 
Diretor cb. Dlvisão de Policia Judlc1ârtã ·s-c Delegado ou Comlssârto as Poltct& 

1 Diretor da Divisão de Operações 8-0 Integrante da F.P. 
1 Diretor da Divisilo de Policia Técnica 4-C ' Punclonário da D. P. T 

ô CARGOS DE OUTRA NATtJREU 1 
1 

5 Diretor de Zaua Policiai 3-C-
--

( •) Nivel especial. 

ANvtO U 

. �i!:RV•ço: Al!l:MIM!$'V'RAÇÃO; ESCn1fórt!O E flSCO 
• G1ut).l 0::up�..;.;cne! - Afl-100 - A�eiic!�i'.:�a@ �a �etc"1c,

=====c;====c=c================.:==========;;:======-====-::==-·-

= ·  

NP de 
C�,:-c;; 

Série cie, c:asse ou Class� 

2 Alno�e.:rifa "B" 
f .Aui.oxarile· "J." 

�'.) f.r.:na.z:mista "B• 
:s :. ·:µ:-::,..::2.niti:� "li" 
í. l.-.Ssistentc Comcrc1a1 ºC" 
:;� ti.Ss:St2nte Co•1u:rcinl ·0B" 
::: . f.ssistentc Corr;·:�::::l "ú" 

C6cUgo 

o 

' 
_A!mim. "A" o A+i, Co:::a. ., A"" 

Téc-.1� <b A!:lm. ., /d," 

--
- .... -�------,-__:-- .

C�.t!)OS \ . 
~- - ----., - .--- .--:::::=:::: 

� (,'cJ:,tcu 
-===ct,=-= =- . . 1 -

Classe[) 

::o 

'1 Cii�hl C::! f .. C�'ll.1.!'..isw~sr:.:o "C"' AF-201-16-C 1 1'ecni'.:él de A5.m .. "A� 
J Cficial ci:: Aàr.1.ini.st.rar.fl:> "B"' AF-201-1'! .. :'3 
íl Olicial de Administraçb.o "Aº A?-201-12,A 

to Bsctitm·ário "f;' AF-202- 8-& · 
J. _ ::'.:;;ritm:irio "B" AF-:-0:1-10-B 

·-- __ ,·:, -�==��revcnt:?:Dctil��,r.f�=-c--===========:::C::
A:.l:.204- 'l lEscritmário "A" G Arq�() 

= -- - - -o-

N.0 de Série de Class e
ou Clas

s
e11 C61Ugc /J.C

ess
� 

Catgos 1,
a;:::..:--=--·--=� ==- - ,.,.,._..==9 

4. 

1
Técr,IC9 de Mecanização "B" AF-401-16-B 

6 Técnico de Mecanização "A" AF-401-14-A 
Técniéo 2 Técnico Auxil1ar de Mecanização "B" AF-402-11-B d.e M!JS. "A"

4 Técni<!o A.uxiliar de Mecanização "A" AF-402- 9-A 
= ·--::::-:::::>c= ... -- "•• _. :z _  . "' - .- --,-::..=::...-•��c,::r:::r::c,;cr;T,;jr; "



���=�=�
�
:
�
g�
=

_o
�·-=
.
�-�

.
=
_
=

.
=====

B
=âr=l=e=de=C

=l=a=ss=c=o=u=Cl=as=sEJ===·=···��
.-
n•�:.:3:�:::;;==:::::===

C
�
ó
=d=ig

�
o
-=====c=-;-,====--e:-,,

A
�
ce
�
s
-
s
-,
o
·--��--=

====a.:··:.c-::.. ·- = -::. -: - -= 
'Taquígrafo 
Datilógrafo "B" 
!Datilógrafo ºA"

AF-501-14 
AF-503- 9-B Oficial de Adi:� i Ã ,

� AF-503- 7-A
=====�================:::::::::::==:;::::=!::::===sii:?.:=i.:.::=.:.·.2-0=-..:=c.c- =·-:.. . -= 

Grupo ô�upacionaJ = M�OO = 'récnico de Administroção

N.0 de 

.Cargos S<!rle de Classe ou Classes C�d�g� ·-=--��-"f �-· -·-----A-;ess;--•·· -= 
Gl::::===l==========-=======I=========----····- - . 

Técnico do Administração "B'' AF-601-20-B
Técnico de Administraçflo "A" AF-601-19-A 
Assistente de Administração "1:3' AF-.602-16-B Técnico de Adm ''.4
Assistente de Acl!Jli_!ll�t!':lÇll_O�-=" A

:;,;
·;;:"==:::::; ====·:3{:::@=-::c• �==--A

.;.
F� _-(,02-14-A

11,jrupa Ocupacional-= A-100 � Alvenaria, Cantoria e Pintura 

2$ $·i 

Série de Classe ou Classes -Código
------- - - -

Acesso 
o

= Çr 

N.0 de 
Cargos 

�----� ·-=-· .. - -·· ---- . .  -· .-:li 

-O Pedreiro "C" 
8 Pedreiro "B•

12 Pedreiro "A�
I} Pintor "C" 
8 Pintor "B''

12 Pintor "A"
=�--

A-101-10-C
A-101- 9-B 
A-101- 8-A
A-105-10-C 
A-105- 9-B 
A-105- 8-A

Gr�pa OcupacionCJ.I = A-300 = Artes Diversas 

N.0 de 
Cargos ,Série de Classe ou Classes Código Acesso 

�-- -"1:-::=-:-.. ,....:. __ 

3 
6 

12 

�--�= 

N.0 de 
Cargos

Vidraceiro 
Conservador de Material Rodante 
Conservador ele Material Rodante

A-303- 6 
A-304- 6-E 
A-304- 5-A

Grupo Ocupocionol -.A-SOO = Corunh@ O �gllifüosõo, Refeitório, Barbca!ia e Copa

Série ·de Classe ou Classe!) Código 

2 Cozinheiro "B'' A-501- 8-B 
3 Cozinheiro "A" A-501- 5-A
4 Auxiliar A-501- 5 
1 Padeiro. "B'' A-502- 8-B
l Padeiro "A" A-502- 5-B 
4 Garção "B" ó\.-503- 7-B 
6 úarção "A" A-503· 5-A 
� Copeiro '•B'' A-504- 6-B 
6 Copeiro "A" A-504- 4-A
2 :Barbeiro "B", A-505• 8-B 

, 

/'Jcessr., 

3 Barbeiro "A" · A-505- 5-A 
o:-:----.�==!=:i;-�=:.:.:-.:.=::ii=:::,::z;, ,;,:r::i::1 ::!,t:a�==::::i.·:.;··c.::-=====::::;;::=:=======�=-==c.:::. = ....... - -=:a:=====�-===--- ---....

Grupo Ocupacional = A-60@ = �:ric @vil, Naval, Moreer1Clri�

=· ===---'-""' :e,--· -·� 

N.º de Série de Classe ou Cla..sse!) Jl Código � l!.casst, 
CT;-= �argos = 

_. 1--==�--=---=-===-=---::::J 

1 Carpinteiro '�D.:··· A-601-12-D�- \ __,
2 Carpinteiro "C" A-601-10-C 1 3 Carpinteiro "B" A-601 • 9-E f.o\\ Carpinteiro "A'' A-601- 8-A 
1 MarC('JlCiro "D'' A-603-12-D 
2 l'v!a1cenciro ''C" A-603-10-C
3 :\1arC'l'llCiro "B'' A-603- 9-B 
4 Marceneiro "A" A-603-_ 8-A f!::::: ·�- �� ...... -..... � - .... �:===:::::;::.::::::;:,,:�;;.;.,.;;::=;:::;;:=::::;;�q-.�-:1,::· .::;· é=:::;::;;s��:..;.;;.:.-.==::;.;.......;;;;�:.;.::.::;;.:;...-..;..,...;;�__,_'--=-
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Gru:,o Ocupacional -,A-800 - Elctrici:!.;.!c e Td::�cme.iniçaçõe• 

, dç L:.:.rgo.,
1
1
1
2
1
2
3 
4
1 
2
3
4
1
2
3
4 

sc:r:e de Classe 01L Classes

Ektri�i:;t.a Enroh.:i,ir "D" 
. Elcl :·::.:i:;ta E:1roh<'.or "C'.
I::!·'tr: '•:Ll ::ill'Ol.1(!Jr "B"
E.:ctr.('�.-:ta E:1rol::�do1· "A .. 
E!-:'.LC;5\a Jnst.abclor "D�
Eletricista Inct.alador "C" 
Eletricista Instalador "B"
Erctr:cLsta Instalador "A"
Eict r:cist.1 Operador "D" 
Fletr:e,.sta Oµeraclor "C''
E!r:rici.,,ta Operador "B"
Eletr:cista Oper,ulor "A" 
Artíticc ele Ap:irelho de Telecómunicações "D•
Artífice de Ap::ir0lho de T-:!lecomunicações "C
.Artíficc de Ap::irelho, de Telecomunicações "D·
Artii:ce de Ap::irclho <!.':' �elecornunicações "A•

----

Código 

A-801-12-D
A-801-lG-C
A-801· O-D ·A-801• 8-A
A-802-12-D
A-302-10-C
A-30::!- 9-B
A-80'.!- 8-A
A·-303-12-D
A-803�10-C
A-803- 9-B
A-803• 9-A 
t.-304-12-D 
A-804-10-C. 
A-so,1- 9-B·
.\-804- 8-A 

Acesso

Grupo Ocupoticr.ol A-900 Estofaria, Vi;loll'IQ, Entelaçõo, Pc!.-orr.c, kolamento, Sopotorio o Corrcorio

--�� . 
-· -

N.0 de 1 Série de Classe ou Classes Cúdido 
• · Cargo� 
� �� - -.1

--=
-=
C
=
o
=
r
=

re
..,
e
=-:
1
=

ro
=

e
=

S
=
a
=
p
=-=
a
==
te
=
i

=
ro

='=
'C

= .• =-=,,.,,.--c-:=========l-====
A
'°'
-
"
9
'=
0
=
2-

=
1
=
0
=
-

=
C

==� 

1 Corrceiro e Sapateiro "B" .�.-!J0::l- 8-B 
8 l Correeiro e S::ip:iteiro "A• A-902· 6-A 
• 2 . Ent.elador e E• ,ofador "B' A-903-10-B

4 Entelnclor P E. 1ofador "A" A-903- 8-A·- - - ===--

Grupo Ocupacional - A.1200 - lnstoloções Hidráulicas 

Acesso 
- ......

,---,_.,.,-__ -=;-;::-:-:-.;::-, __ ==========-==-=---====:,:=,==========-

1\',0 deCa,:;os
' 

6 

.V:• d,:, Cargo,·

2 

3
1
2
4 
ti

1:)
1 

t' u '· de Cargos 
_---------=---�-

2
4 
6 

6 

N.0 de Cargos
l 

3 
4

Serie de Classe ou Classes Código 

Grupo OcupocionoÍ - A-1300 - Mccêinico 

- - -- . --============= 

I _________ _ s.:�ic;:cc=.""�=C=,=•a=s=se-=-o"'u=C::;;l"'a""ss"'e""::,.=-==s=aco-i C0digo 

1!cclinico Operador •·n� A-1301-12-D
1Iccilnico Operador "C� A-1301-10-0
Mecúmco Operador "B" A-1301- 9-B
l\lecúnico Operador "A• A-1301- 8-A
l\Jccfm1c·o de Motores a Combustão -o• A-1305-12-D
:>-,er·i,liico dl' :\lotorcs a Combustão ·e- A-1305-10-0
!li· . .::,nico de 1lotores a Combust:10 ·B· A-13(15- 9-B
Mc,,;.lllCO de lllotores a Combw.tão ·A· A-1305- 8-A 
�-kc:rnico ele i\Li.quinas "Du A-130G-12-D
llle-:único de l\!áquin:1s --e· A-1306-10-C 
l\llc:mito de !\I:iquin::is ·B· A-130G- 9-B
;1.1,•c.c11ico clf, '.\!áriuii:ias •A• A-130ti- 8-A

==========.:=-=::!:::==� 

Gru:,o O,up11ci011al - A;.1600 - Garagem 

- -

Série de Ciasse ou 
.

Borracheiro •·B" 
Dorracl1ciro "A• 
Luuri f 1caclor "B·
Lul.JrHicador ·•A• 
Mecánico Elctriclsta ·n·
Mecimico Eletricista "A• 

Classe, Código 

\-1601- 8-B
A-1601- 6-A
A-1C02- 7-B
,,-1002- 5-A 
A-1G03-10-B
A: 1G_Q3- 8-�-

Grupo Oiupoticmat - A-1700 - tMtoh:•i:iio 

Sérír:_de Classe ou CZassea Código 
------

Fc1':�iro. "D· A-lí03-12-D
Ferreiro "C• A-1703-10-0 
Ferreiro "B" A-1703- 9-B'
Ferreiro "A" A-1703- 8-_!!-

Acesso 

.Acesso 

•== 

Acesso 

. 

---

' Acesso 

==-



.) 
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-=-=�"""'=======•""""='"""',,,__,,_..,..... __ --=--==-=-----=="""'======-----=-:,--.--=,�� 

<Grupo Ocupocionol - A-1700 - Metolurgio • fjlilll===�-====�====-�=====-.,.�r.,_.�=--"--'---=---==-=-,--.::.:i;.==-�-N.0 de Cargos Série de Classe ou Classes Código 
..... ""?=-,,.;:::;::. 

1 Serralheiro "D" 
2 eerralhelro "C" 
8 Serralhe iro "B" 
il Serralhe iro "A .. 
1 Soldador "D" 
2 Soldador "C" 
8 - Soldador "B ..
i1 Soldador "A" 
2 Lanterneiro "B"
4 Lanterne iro "A" 

' 

�r-
A-1705-12-D,
A-1705-10-C
A-1705- 9-B
A-1705- 8-A

.A-1706-12�D
A-1706-10-C
A-1706- 9-B
A-1706- 8-A
A-1710- 9-B ·� A-1710- 8-A 1 

Grupc Ocupacional - A-1800 - Mestrança 

N.º de Série de Classe ou Classes Código Cargos
.,..,,,,..........,=,.,

;-
=IP=ll"==l:==-

M
-
estr

....::.._
e
_
"
�
A

==
"
==_=
(C

=
a

=
r
==
p
=
l
==
n

=
te

::::i
lr

=
o
=
)
========>----�c!===-=-""==

A
=
-1

=
8
c�
=-
1
-
-
-
1
-
3-

�
A

---:{== 

1 Mestre "A" <Mecânico de Motores a Combustão> A-1801-13-A

ílcess(I) 

Acesso 

. 
1 Mestre "B" (Mecânico de Motores a Combustão> A-1801-14-B .

_1
· 

1 Mestre "t,.." (Mecânico d.e Máquin�s) A-1801-
c::
l
.:_

3
.c.:
:A

.:_::::
-=::.c.:.=========.c....,_,_=

SERVIÇO: COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE 
Grupo Ocupacional CT-�00 Comunicação 

.. ====c:==�===================:;==-"'"""==-==-c....=c-=-�-�--N.0 de ) Cargos 
25 
2 
4 
6 

20 
6 

10 

Série de Classe ou Classes 
.Estafeta "A''. 
Telegi-afista "C" 
Telegrafista "B" 
Telegrafista "A" 
Telefonista 
Telefonista ''B" 
Telefonista "A" 

Código 
CT-204• 7-A 
CI-207-16-C. CT-207-14-B 
CT-207-12-A 
CT-208- 9 

CT-214- 7-B 
CT-214- 6-A 

Acesso 

Telegrafista •·A" 

�-·--x::: :.::..:.t::J....;..ZUJ 

N.0 de Cargos 
�o 
60 

Grupo Ocupacional - CT-400 - Rodoviário 

Série de Classe ou Classe3 
Motorista "B" 
Motorista "A" 

SERVIÇO: EDUCAÇÃO E CUI!. TURA 
Grupo Ocupocional EC-100 Bil>lio�ecm 

:].� . = ----� .... CIM,O "" CZ,,,e, . - � Código-·�=Aoo,w . -�: 
2 Blbllotecàrlo ·•B� 4 ° ) �CslOI-20-B ' 

.Jt== 
4
__ 

Bibliotecário "A" t•p j��-10_1-_1�=!
==

-'"
"=-- _ -=-:-:---=-=-cc..-=-�--� 

(i •) Do aoôrdo oom a nova rcc:ulamcnta ção, yara pos:m1ctorea de ruvel un.1vere!táno. 

SIER\l�ÇO: GUARDA, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
Grupo ��ional - GL-100 - Consevvo�ão e i.impCXlil 

�"-===;=====-.:,::=================;::;=-""':========;=:....--c-�-"'-=-��--===="'---N.O deCargos
@=,::::..Z 

Sérl.e de Classe ou Classes 
,,._ 

!Códig() l.lcevso 
F-orteiro "'A .. 8 

12 
20 
30 
80 
10 

Zelador "B" 
Zelador "A" 
Sarvlçal "B" 
Serv içal "A" 
Servente 
Servente de �e_cropsla 

GL-101- 8-B 
OL-101· 7-A 
OL-102- 6-B 
OL-102- 6-A 
OL-104- 5 
OL-103- 6 

ti JU1x. de Portaria "A" ij Aux. ele Necrop..sia

�-�1"-'=��--=-==================;r============:o-� -�--.,��-=-='---"''-'--N. 0 de Série de Classe ou Classes I Código ' Cargos 
�--::;:---� =---- --------'==;:_;c::===T-F----4,;;:_•=::r.-==-==-------<::i:===-=====---.:=--� ---�--------

15 
8 

12 
10 
·20
25

Chefe de Portaria GL-301-13 
Porteiro "B" •GL-302-11-B j Porteiro "A" GL-3021- 9-A 

[ Auxiliar de Portaria ".B" GL-303- ·s-B
Auxiliar de Portaria "A" GL-303- 7-A 1\ 

= 

M�nsa�clro GL-305- 1 v 
�==-_;_-====a.:-.::-==�-====.c-�======'-=---'-""='=====é;:::==;=:===-=====-=-=�==�- �o-.;--=�-=---, 
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o 

N.0 de 
Cargos 

1 

Série de •ç1a.sse ou Classeo · Código

2 Fotógrafo "C" P-502-13-C 
4 Fotógrafo "B" P-502-11-B
8 Fotógrafo "A" rf 'P-502- 9-A 

==------=4 __ =-q�_ad_or Cinematográfico'======.•=< ===:!i:ll====-P==·::::5:c::0:;.
4•=· ==7===::;!============□

=�e.e.�,·-==:======================-,;,:============,============= 
N.O de. � 
Cargos ij Série de Classe ou Classeo Código 

12,8 
! Técnico de Contabilidade "B'° P-701-15-B
i Técnico de Contabilidade "A" P-701-13-A =-==�=========-c=====:c===:==:=;:':==:::::::.::::==========,:;!;;::==:========c======::::::C,,=-c::====c========

� 
N.0 de

Cargos 

3 

-

�! N.0 da 

Cargos 

i 

� 
N.0 de 
Cargos 

l 
· 2

�� 

' Cargos 

i' -O . 
8 

N.O de ! Cargoa 

['. 2 1 

- - -
Série de ClastfJ G"J Clc� Código � 1 

Desenhista "C'° JFl,.1001-16-0 
Desenhista "B"' P-1001-14-B�.:nhis:it: "A

"' P-1001-12-A-- ... 

F 

Séria. fÜJ �.,:..,Jse oa Cl� Código � 
' 

Inspetor Eletrotécnico P-1101-17Eletrotécnico UBO P-1102-15-B lrn6pewr J;i;le��Eletrotécnico "A" P-1102-13-A- - -

Série ele Classe o-.z <CJç-� 1 Código 

Mestre de Obras "B" 1 P-1202-13-:S
Mestre de Obras "A" P-1202-12-A

,i:'!:::::::::r':] 

Série de Classe ou � Céiigo 

===================='.:-==========1==========::2lll] 

Auxiliar de Estatisticm � 
Auxiliar de Estatísticc. "'A"' 

-,.. 

Sbio (l,e e� o� Cl!MSf:J 

Técnico de Laboratório 93"' 

Técnico de Lt>,boret-ório 04A� 

P-1402-10-B
P-1402- 8-A

Código 

P-1601-14-"El
P-1601-13:-A

lrlsta.tistko "'A"' 

LI.e� 

=====.:======================:;==========;;=========:::..-e::_:::_ =----..::J 
N.0 él� 
Cargoo 

10 

10 

2 
20 

Série de Classe oo Clcw� 

Enf'lfflleiro Auxiliar 
Operador de Raio-X 
Ame. de Necropsia 

P-1703- 1

P-1706- a·
lP-1710° !1 
P-1704- 8

D.ux.. EiliZam. ª IS" - � 
ô.!m."A"' Ob� 

c=:::=:::::::1 
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Gnapo Ocupocional - TC-1400 - Estctistlc<3 

Grupo Ocupoc¼oi'lol - TC-1200 - Enformoga:iil 

= 

Séri:: de Classe ou Clas:;es Código, 

'3 Enfermeiro 

ANtrno m 

CARGOS Df: OU"ffi.A NATUREZA· 

(•J Do acorao com a 1ei:1s1uçl!.o cm vtgor. 

,;ti 

{º •) Po acõi:do com � leg1o!A,;i1o em vigor. 

ANE)t0 IV 

SERVIÇ01 POUCIAL METROPOJ.,ITANO 

Grupo_ 0CY1p0clovioi - PM-100 - Cen1vro 

=--- ·- - - , 

N.0 de St!rie ele Classe ou Class'31l Cargcis 
9= --= 

o 
==== 

-- c.:.u.. 

a _ Censor ºBQ

Censor "Aª 
o 

-�-��-�- ... �=:::---=� 

N.0 de 
Cargos Série de C 

-- -

lasse ou Classea 
====4====== = � 

--

lil Médico Legisto. 
ll =======M=é

==
d

==
ic=o

==
X..
==

e
==g

=-
i�=�ª

"Bº 

ºA' 
, e 

--
= p 

--

N.0 de Série de Classe oo Class� 
Cargos 

1 Comandante do Grupamento Feµ:.�. 
Subcomand::mte de Orup. Fem. 

5 Chefe de Destacamento Fem, 1 

15 Che1e de Equipo 

so P6rtclal Feminino "JS' 
120 Policial Feminino "A" 

Código Nfvel 

PM-101-18-lS 18 
l?M-101-17-A 17 

Côdtgo Nfoel 

PM-201-22-B 23 
PM•20��-A 21 

Có/1.trl@ Nlv� 

i'M-301 e 

l?M�301-2� 221 
l?M-301-llll 10 
J?llf!..aoa-n )'il 

,_ 

!?M-303-15-B lS 

l?M-303-14-'A 14 

e 

A.cesso 

Comlssárlo di, 
Policia "A" 

Acesse 

Acesso 

Chei'e de 

Destacamenoo 
Fem. 
Chefe de Equipa 

Acesso 

·= =-= 

Qu11Hj!caçt'.k» 

_..........,...,:iSIII 

Cu.rm@ Cola!l'.!e.11 
" " 

�-·===--

:.:;;aQ 
o 

Q&1all/�aça@ 
. íP· S 5:, 

CW'OO Unive 
" u 

�--'::-:.--

�MUJú:11,ç(io 

CUm\il 'i.!Yntvaro!ib 
" 

o 
" 

"' Q 

CW-So ColeBieU 

Curso Olnaslall \ 
Curso OlnRslal 

.. •: .. -::?- ........ -"""":""'"- --
--- - ·

- -- -�� - , -�--·--- ,,.._ ._,.. .... ___ --- - -1 

Oº b Vonclmcnio 110 Dulci;nc10 ao Poliam, / 



N.0 de 
Cargos 

OtARIO OFICIAL (Seção 1 - Pam 1) 

�po �cupacional - PM-500 - PreJJaraçãa Processual 
-

Sdrle � Çlasse ou t:la8se.a 
. - . i Çódlgo Nlvel 

, 

u:. 2 

Acesso Quali/icaçáo 
..... � � � .. 

10 : �rtvê.o de Polloia "B" PM-501:18-B 18 Cc.ulssáno dP 1 Cursq ColeglaJ Policia "A" 
20 Escnvê.o de Policia "A" PM-501-17-A d'1 

.. • 
26 Esçrlyão Auxiliar �e Policia "C" PM-502-16-C 16 Escrivão de • • 

'· 1 Policia "A" 
30 Escr1vão Auxiliar do Policia "B" PM-602-15-B· 15  • • 
40 Escrivão Auxfl1ar de Policia "A" PM-502-14-A__. 14 .. . .- --· 

Grupo Ocupacional PM-700. - Motorista Policial 
-- - -

N.O de Serie de Classe ou Cltw1es· Có�tgo Nível Acosso Qualt/tc�àoCargos '. 
1"-==:'= ,ç::..= 

'10 Motortsta Policial '13" PM-701-13-B l3 Escrivão Aux11. Curso Prtmârto 
Pol. "A", �ente 
Aux. Pol." " o 
·Monitor "A"

Policial "A" PM-701-11-A 11 Çurso Primário . �ªº- M�t(?r1s!a_ 
- . -. 

Grupo ôcupaclanal - PM-800· - Segu!ança Pública e lnveni9G1çãa 
. 

N.0 de 
Cargo, 

Bdrfe de Classe ou Classea Código Nlvel Acesso Qúalt/tcaçdo 

• 20 Delegado de Policia PM-801 Bach. Direito 
30 Comissàrlo de Policia '13" PM-801-22-B 22 .. u 

40 ComlBSârlo de P.olic1a "4" PM-801-21-A 21 .. .. 

60 Agente de Policia -a· � PM-802-18-B 18 . (,:onL 11"UL "A -
1 Curso Colegial l 70 Agente de Policia "A" PM-802-17-A 17 CUrso Colegial

100 Agente AUXillar de Pollola '"C" PM-soa.10-c 16 A�ente Pol curso Olnasla' 
150 Agente AUXlllàr de Poliola "B" PM-803-15-B 15 .. , .. 

220 Agente Auxilar de Pollc1a "A M PM-803-14-A 14 .. .. 

-
l"J Ve()cunento dt Professor 0ate<lnltl.eó, 

Bra.sfll,., 16 de 1101'c1mbro de 1004; 1439 d& Indepe.ndênoàa , '169 da Re-
pilbll'oa. 

H. 0ASTELLO BI\ANCO
Milton soa,-es campoo
Er11esto de Mello Baptiara
Arthur da Costa e Silt1a
wasco da Cunha
Otávio Gouveia de Bu1hões
Juarez Távora

--

Hugo de Almeida Ler11., 
Flávio l)O,cerda 
Arnalào 87'$8ektnd. 

-··-

N8lson Freire Lcivenere WCl-ltderrev 
:ztaimundo Brito 
»aaiel i'araco 
Mauro Th:ibau 
Roberto de Oliveira Cam110� 
Oswaldo Corcteiro àe 1''anas 

--
-�--

LEI N9 4.f84 - DI! li N MOVEMB!IO DE 1964 

Autorfa,a o Pocter .e;xec1mt'o a atmir, peta J>4•eatQ.incia da República, o 
oréctito suplemelltar ac Or$ 260.340,000,00 (dtueent08 e otnqüen.l.a 
mtlhôes, trezentos e quarenta mil cruzeiros), como refórç<i tta.s .verbas 
quo enumera , 
O Pre.sidentei da ·República, faço saber que o Oongree.ro • Nacional 

ctecrc,ta. e eu sanciono ia, seguinte Lei:

Art. 111. Fica o Poder Executivo autorlzaclo a abrlr, pela Presldêncla 
àQ República, o crédito suplementar de Or$ 260.340.000,00 (duzentOs e 
CJlnqüenta milhões, trezentos e quarenta mil cl"llze1ro.s) à Lei n9 4.295, de 
]6 de dezembro de 1963, que "estima a Reoelta e fixa a DesJ)l!sa da União 
Jllara o exerclclo de 1964", para ref6rço dl\6 seguin_te.s subG<>n.slgnacõe.s: 

4 - Poder Executlve> 
Subanexo 

ANExo· 

4.01 - Presidenc'a C'.a República 
Verba 

3,.0.00 - CUSlielo 
O<>ns!gnaçih 

l.1.00 - Pessoal Ci\'IL
Subconslgnações: 

l. 1.0::i - Ajuda. de Cw,to ..•••• , ....................... .. 
1.1.04 - D1ârias • . . .......••................•.....••• 
.1.07 - Gratificação pela representaç�o de Gabinete 

Consignação 
1.3.00 - Material da Consumo e ele transformação

Subco11stgnnções: 
.3 .02 - Artigo cte Expediente, .Jr.nslno e Educação 
.3.03 - Material de Llmpeoo,, conset'vagão e dooinfecção 
J
°' - �mbustlve'!a e lub,U'1oaa&e3 ... , .............. . 

. • .o& .�:r:11��.:.�· .. �-.= -· 

o�
:ll.000.00U,OU 
4.000.000,00 

00. 300. OOtl,00 

2. 600. (l(J0,00
1l-.900.000,00 

llO. 000. 000,00

Jt,_M.VW,OQ 

1.3.10 - Produtos mantui,,Lurnaos · ou sem1manuraturaoo.s 
C'.estlnados a. qualquer transformação ....•.....• 

1. 3. 11 - Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e
odontológicos; artig� Cirúrgicos e outl"06 de uso 

· nos la'boratôrlos •..••••.•.•.••.....••• , • , ••.••.• 
1.3.13 - Vestuários, uniformes, equipamentos e aceSSórlos; 

roupas de cama, mesa e b anh o ...........•••••• 
1. 3.1'5 - Lâmpad a,jj Jncanctescentes e fluoreseenties ., .... 

OQnsignação 
1.4.00 - Material Pe,rmanent� 

consignações: 
1.4.04 - Ferramentas o ut�ru;!lios de onc111..,. ......... . 
1.4.05 - Material e a!)essórlos para instalações olétrtcaa • 
1.4009 - Utensilios de copa, cozinha, dormitório e en-

fermaria. •• • .•.•..... , , .....•........•........ 
l. 4. H - Mociêlos e utensilioc de (!scritório, biblioteca, en-. sino, IabOretórios a t3abinete técnlco ou olcntif!co 
1.4.18 - MOblliário em Ot:rnl .;.aooooooooao .............. . 

consignação 
l.õ.00 - Serviços ele Terceir<'I!

Subconsigna ções: 
1.5.00 - Passagens, transporte de pessoal e sues baffaJcns; 

pedágto . • • ..•.••••••.. , ...............•... .... 
1. 6. 04 - num:nação, fôrça motriz e gás . · . , •......•..•
1. 5. 06 - Reparos, adaptações, recuperação .J conservaçilo 

de · bens móveis •...•••••.•....•••...•.•.•••..•• 
1.5. u - Telefone, telefonemss, telegramas, rad!ogra.m.os,· !Porte-postal e asslnatur.as de caixas postals;.1ns

talaçã<>, conservação e manutenção de serviç08 
cte Telex •••...............•..•.• , ... • • • • • • • .. • • • 

"·••=� 

1069) 

1.1180. 00(),0() 

IW0.000,00 
'J. 800. 000,00 

300.000.00 

i.soo.ow,oo
1. 000. 000,00
l. 900. OOt>,00
:(.601).000,00 
�.000.000,00 

1a. ooo. 000,00 
2. CtOO. 000,00
6.2<l0.000,00

10. 000. 000,IIO


